
Após pedido do SNA, Justiça
anula  eleição  da  Cipa
realizada na BHS
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região publicou decisão
favorável  ao  SNA  no  processo  em  que  o  sindicato  pediu  a
anulação da última eleição da Cipa realizada pela empresa BHS
(2016/2017).

De  acordo  com  a  decisão  de  primeira  instância,  a  empresa
deverá convocar novas eleições após o transito em julgado da
sentença, sob pena de multa diária. 

O SNA iniciou a ação após receber denúncias de que a empresa
não  estava  cumprindo  as  regras  definidas  na  NR-5  para  a
eleição. Desta forma, candidatos aos cargos da Cipa estariam
sendo beneficiados com aquisição de estabilidade, alterando a
ordem da redução de força de trabalho.

Uma  análise  dos  documentos  relativos  à  eleição  comprovou
diversas irregularidades, tais como erros de votos, cédulas em
branco, prazos não cumpridos, sem comunicação ao SNA, ausência
de representante dos empregados etc.

Após encaminhar ofício à companhia e protocolar denúncia no
Ministério do Trabalho, o SNA protocolou em maio de 2017 o
processo  judicial  contra  BHS  para  anulação  da  eleição.
Apresentadas as argumentações das partes, o Ministério Público
se posicionou a favor do sindicato.
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